PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER N.º 103/2015

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 42/2015, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE RALOS COM PROTEÇÃO ANTISUCÇÃO E A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA INTERROMPER AUTOMATICAMENTE O PROCESSO DE SUCÇÃO EM PISCINAS DE USO COMUM, CLUBES, CONDOMINIOS, HOTEIS, CENTROS DE REABILITAÇÕES, ACADEMIAS, ASSOCIAÇÕES DE CLASSE E SIMILARES NO MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

1 - DA PROPOSTA DE LEI





1.1 O vereador Sálvio Pires de Souza, autor do projeto de Lei em epígrafe, submete à apreciação desta casa legislativa visando a obrigatoriedade de colocação de ralos com proteção anti sucção e a instalação de dispositivos para interromper automaticamente o processo de sucção em piscinas de uso comum, clubes, condomínios, hotéis, centros de reabilitação, academias, associações de classe e similares. 

1.2. O projeto vem acompanhado de justificativa no sentido de que é urgente necessidade desta obrigatoriedade diante de tantos acidentes, que acontecem em diversos estabelecimentos que possuem piscinas, em sua maioria com vitimas fatais.

2 - DO FUNDAMENTO

2.1. A iniciativa deste projeto foi de Vereador desta Edilidade, sendo a propositura de iniciativa comum dos Poderes Legislativo e ao Chefe do Poder Executivo. 

2.2. O presente projeto de lei trata de matéria ínsita ao poder de polícia administrativa. Não há aqui, portanto, vício algum de iniciativa. Nesse sentido, a matéria objeto de regulação (posturas municipais) também não viola qualquer dispositivo (regra ou principio) constitucional ou encontra-se em contrariedade com qualquer outra normativa hierarquicamente superio.

2.3. Verifica-se que este Projeto de Lei tem o intuito de normatizar sobre critérios para o uso coletivo de piscinas em clubes, condomínios, hotéis, academias e assemelhados. As disposições desta Proposição encontram fundamento no Poder de Polícia, o qual é conceituado no Código Tributário Nacional, nos seguinte termos:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos. (g.n)

2.4. Conforme dispositivo legal, retro descrito, o poder de policia é uma faculdade de que dispõe a administração pública de regular práticas de atos, em razão de interesse público concernente a segurança, no caso em tela para prevenção de acidentes em piscinas de uso coletivo. 

2.5. Destaca-se que a presente Proposição encontra respaldo na Constituição Federal, nos termos infra: 

Art. 30. Compete aos Munícipios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

2.6. Portanto, o projeto em comento resguarda a garantia do direito à segurança dos usuários/banhistas de clubes e assemelhados, preconizada pela legislação de posturas municipal, constituindo tal proposta um verdadeiro instrumento de efetividade do cumprimento da legislação de polícia municipal, tornando o cidadão de Pedro Leopoldo ainda mais municiado para o exercício de suas prerrogativas civis. 

3 - CONCLUSÃO

 3.1.  Portanto, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de lei n.º 42/2015 cumpre com as exigências de constitucionalidade e legalidade, não apresentando qualquer vício de ordem material ou formal, razão porque é de parecer favorável ao trâmite regular do mesmo, com a sua subseqüente apreciação pelas Comissões competentes e pelo plenário desta casa legislativa. 

3.2. No que pertine à observância das regras de processo legislativo, a votação deverá respeitar o quórum de maioria absoluta, nos termos do disposto no art. 70, § 2º, IV da LOM, apurada de forma nominal e em turno único (art. 147 do R.I.).

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 10 de dezembro de 2015.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

